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DECRETO LEGISLATIVO N° 1669/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À ROBSON NAREK
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à ROBSON 
NAREK.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de setembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Antônio Augusto Queijinho
PDL 110/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1670/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À 

EVELIN CARDOSO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à EVELIN 
CARDOSO.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de setembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Antônio Augusto Queijinho
PDL 109/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
Espécie: Aditamento contratual nº.: 026/2025
Fundamento: Cláusula Terceira do contrato 066/2024, 
Pregão Eletrônico nº 90014/2024, Processo nº 017/2024, 
Protocolo sob nº 05965 de 26/08/2025, homologado em 
06/09/2024, do tipo “menor preço global” com funda-
mento no artigo 107 da Lei 14.133/2021 e na solicitação 
de aditamento com protocolo nº 005965, de 26 de agosto 
de 2025.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
Valor global estimado: O valor global estimado da contra-
tação é de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
Vigência: De 01/10/2025 até 30/09/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258- Manutenção 
de Serviços Administrativos - Ficha- 8905-3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo – 26 – Material Elétrico e Eletrônico. 
Ratificação das condições contratuais: Nos termos do arti-
go 107 da lei 14.133/2021, a autoridade competente ates-
ta a existência de créditos orçamentários, bem como que 
condições e preços permanecem vantajosos à Administra-
ção Pública.
Data da expedição do termo: 16/09/2025

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1º Secretária Ordenadora de Despesas


